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NOTA TÉCNICA 01/18 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2018  

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO 

 

Senhores (as), 

 

A Programação Anual de Saúde é um instrumento interligado com o 

Plano de Saúde, o Relatório Detalhado Quadrimestral e o Relatório Anual de 

Gestão, constituindo uma ferramenta que deve possibilitar a qualificação das 

práticas gerenciais do SUS e a resolubilidade da sua gestão. Possibilita ainda, 

o acompanhamento dos prazos estabelecidos e a análise de viabilidade 

permitindo assim, o reconhecimento de situações desfavoráveis e o 

estabelecimento de estratégias para o alcance dos objetivos do Plano. 

 A PAS é o desdobramento anual do Plano de Saúde, a partir da 

definição das metas anuais, ações e recursos financeiros, que 

operacionalizarão as diretrizes, objetivos e metas do respectivo Plano. 

A PAS determina o conjunto de ações que permitem concretizar os 

objetivos definidos no Plano de Saúde. Assim sendo, a programação pode ser 

entendida como um processo instituído no âmbito do SUS, resultante da 

definição, negociação e formalização dos pactos entre os gestores.  

Sua construção busca garantir maior transparência à gestão, 

melhorando a relação com os órgãos de controle interno e externo do sistema, 

controle social e sociedade. Tem o propósito ainda de subsidiar a construção 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO bem como, da Lei Orçamentária 

Anual – LOA, além de ser a base para construção do Relatório Anual de 

Gestão – RAG. 

E, no intuito de subsidiar a construção deste instrumento, 

disponibilizamos, a seguir, um TEMPLATE que corresponde à obrigatoriedade 

de composição mínima deste instrumento, estabelecida pela Portaria 

2135/2013. 
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CAPA: PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2018 

IDENTIFICAR O MUNICÍPIO 

O LAYOUT SEGUE O PADRÃO DOS DOCUMENTOS DO MUNICÍPIO. 

 

CONTRACAPA: IDENTIFICAR O GESTOR (PREFEITO/A) 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EQUIPE TÉCNICA  

CONSELHO 

 

 

CONSOLIDAÇÃO: IDENTIFICAR O RESPONSÁVEL 

 

 

INFORMAR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE XXXXX 

END.:  

CEP.  

FONES:  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:  

CNPJ: 
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I. INTRODUÇÃO (exemplo)  

 

                A Programação Anual de Saúde (PAS) tem por objetivo operacionalizar as 

intenções quadrienais expressas no Plano Municipal de Saúde (PMS). A PAS aqui 

apresentada refere‐se à anualização para 2018 das metas contidas no PMS 2018‐

2021, além de prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados no 

exercício. 

O PMS 2016‐2019 é o instrumento que norteia a atuação do Governo 

municipal para o quadriênio, e tem como principal objetivo contribuir para o 

aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) com vistas a ampliar o acesso 

oportuno da população, com garantia de integralidade às ações e serviços de saúde. 

                 A PAS 2018, elaborada em consonância com o PNS 2016‐2019, modela a 

atuação anual em saúde do Governo Estadual ao definir as ações que, no ano 

específico, garantirão o alcance dos xxxx objetivos e o cumprimento das xxx metas do 

PMS. 

Dessa forma, a PAS 2018 constitui‐se em um instrumento de gestão que 

demonstra a operacionalização, no respectivo exercício, das metas expressas no PMS 

2016‐2019. Ao dimensionar metas e estabelecer valores para a cobertura financeira 

das proposições, explicitam‐se quais os compromissos previstos para 2018 no âmbito 

do PMS.  

No entanto, para a obtenção dos resultados esperados da execução das 

metas da PAS deve‐se levar em consideração a descentralização da responsabilidade 

pelas ações de saúde, de acordo com o determinado pela Constituição Federal de 

1988, referente à ação conjunta e articulada entre as três esferas de gestão, para ao 

alcance dos objetivos do SUS.  

A identificação de todos os componentes da PAS e o dimensionamento físico‐ 

financeiro é de responsabilidade conjunta de todos os setores da SMS. Por meio deste 

instrumento, a agenda da gestão municipal da saúde conta com um referencial para a 

execução e apuração dos resultados anuais das metas propostas para o quadriênio 
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pelo PMS, a serem apresentados nos Relatórios Quadrimestrais de 

Prestação de Contas (RQPC) e no Relatório Anual de Gestão (RAG).  

 

 

II. Quadro I – Síntese da previsão orçamentário da saúde para o 

exercício de 2018 

 

III. PAS 2018 

 

 

 

Diretriz 1 – detalhar  

 

Exemplo:  

 

DIRETRIZ 1 - Garantia da redução dos riscos e agravos à Saúde da 

População, por meio do Fortalecimento das ações de atenção 

básica. 

No segmento da atenção básica, essa atuação é caracterizada pela 

promoção e proteção da saúde, bem como pela prevenção de agravos, o 

diagnóstico oportuno, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. 

As principais ações básicas são orientadas por práticas sanitárias comunitárias 

e participativas. As unidades de atenção que dão suporte a essa linha tem 

circunscrição territorial e direcionamento para segmentos populacionais 

delimitados de acordo com a base populacional, constituindo-se em uma rede 

de unidades básicas de saúde, considerada uma das portas de entrada 

preferenciais do sistema de saúde. 
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Objetivo 1.1 – Organizar os modelos de atenção à saúde com foco no acesso, humanização, integralidade e resolutividade, tendo a Atenção Primária à 
Saúde (APS) como principal porta de entrada e ordenadora do sistema. 
 
Meta 1 . Ampliar e melhorar o acesso das pessoas na Atenção Primária à Saúde. 
 
Indicador da meta: cobertura populacional estimada pelas equipes de atenção básica                                         Referência 2018: 80% (valor pactuado) 

(No caso de indicadores específicos fora do rol da pactuação, considerar o programado para o exercício – o indicador deve refletir o resultado das 

ações programadas para a meta).  

 

Ação  
Programado 

para o 
exercício  

Recursos Orçamentários 

(R$) 

Origem dos 

recursos 

 

Setor Responsável 

Ampliar o número de equipes da 
Estratégia de Saúde da Família (ESF)  

Ampliar 02 
equipes 

   

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     
 


